
SEGUNDA ATA DE HABILITAÇÃO 
  
Processo SEI nº 147.00002435/2026-53 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 
  
Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2026, às 14h00min, reuniram-se na 
Coordenadoria de Assistência Médica e Rede Credenciada, localizada na 
Avenida Ibirapuera, nº 981, 5º andar, Vila Clementino, São Paulo/SP, o 
Presidente da Comissão de Credenciamento e os membros abaixo nominados, 
integrantes da referida Comissão, designados pela Portaria IAMSPE nº 2, de 
23 de janeiro de 2026, com a finalidade de analisar a documentação 
apresentada até a presente data pelos interessados inscritos no 
Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência à Saúde para 
atendimento de prestação de serviços de consultas médicas em regime 
ambulatorial, por clínicas e consultórios médicos, na modalidade pessoa 
jurídica, consoante prescrições do Edital de Credenciamento nº 01/2026, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 16/03/2026, Executivo III, pag. nº 25. 
  
Houve as inscrições das seguintes entidades: 
 

 
Entidade CNPJ nº 

I Oxibarimed Serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica Ltda 07.660.022/0001-27 

II Segura, Aronne & Cia Serviços Médicos Ltda 21.921.208/0001-13 

III Marcio Vargas de Figueiredo Ltda 07.725.672/0001-03 

IV Janaina de Castro Arfelli 35.133.082/0001-27 

V Clínica Saúde Ideal Ltda 27.592.607/0002-45 

VI Centro de Saúde São Mateus Ltda 52.480.892/0001-79 

VII Policlinica Real Ltda 00.734.367/0001-39 

VIII Loto MD Serviços Médicos Ltda 59.768.703/0001-07 

 
Após a análise das documentações apresentadas, verificou-se que as 
entidades acima elencadas atenderam integralmente aos requisitos exigidos no 
Edital, conforme registrado nos autos do processo, restando, portanto, 
HABILITADAS para a prestação dos serviços de consulta ambulatorial, 
constante da Tabela IAMSPE, conforme especificações previstas no ANEXO I 
do Edital de Credenciamento nº 01/2026. 
 


